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Conceder aos servidores do Grupo Polícia Civil, relacionados no anexo desta Resolução, ocupante 
do cargo de INVESTIGADOR DE POLÍCIA, POC 200, Progressão Funcional ao nível indicado, com fundamento 
no Artigo 107 da Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005 e Resolução “P” SEJUSP nº 152/16, de 
02 de maio de 2016 (Processo nº 310153122021)                     .

Campo Grande, 29 de abril de 2021.
         

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
                                                 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 212 de  29 de abril de 2021

Matrícula Nome Função Tempo Nível A partir de

29454024 AGEOMARQ FERREIRA QUINTANA
Investigador

3650 III
02/05/2021

115866025 ALEX SANDRO DE MELO SILVA
Investigador

3650 III
02/05/2021

129997025 ALEXANDRE NOVAES MEDEIROS
Investigador

3650 III
01/05/2021

131044022 AMANDO YOSHITABA BALANCIERI
Investigador

3650 III
27/05/2021

126935026 ANDERSON DOS SANTOS RODRIGUES
Investigador

3650 III
01/05/2021

115211025 ANTONIO ARRUDA DE FARIAS
Investigador

3650 III
01/05/2021

128289023 CARLA VANESSA DA SILVA
Investigador

3650 III
02/05/2021

64311023 CLAUDIO DA NATIVIDADE PEREIRA
Investigador

3650 III
01/05/2021

102319023 EDUARDO AUGUSTO ALVES MESQUITA
Investigador

3650 III
02/05/2021

117796024 FABIANO NACASATO CAPPI
Investigador

3650 III
01/05/2021

88573023 FABRICIO DE SOUZA SANTANA
Investigador

3650 III
01/05/2021

117801026 GILMAR FERREIRA DA SILVA
Investigador

3650 III
29/04/2021

36803023 KAWHE THIAGO SOUZA TORRES
Investigador

3650 III
08/05/2021

130253023 LUCIANO PEREIRA VASCONCELOS
Investigador

3650 III
03/05/2021

113171023 MARCOS BARBATO BASSI
Investigador

3650 III
01/05/2021

120368023
MARIA LUIZA BARRETO DE SOUZA 
CABREIRA

Investigador
3650 III

03/05/2021

103968023 MOACIR ANTONIO GUELER JUNIOR
Investigador

3650 III
02/05/2021

115999024 NELSON MONTEIRO FILHO
Investigador

3650 III
07/05/2021

10825023 RADYR ANTONIO MEREGE
Investigador

3650 III
01/05/2021

36809023 RAPHAEL DE BARROS MENDONÇA
Investigador

3650 III
02/05/2021

90602024 SANDRO MARIANO ROCHA
Investigador

3650 III
06/05/2021

125415024 THIAGO LUZIO FERNANDES
Investigador

3650 III
13/05/2021

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 213 – 29 de abril de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições 
previstas no artigo 3º, inciso XVI, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017 e § 2º do artigo 107 da Lei 
Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, 
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R E S O L V E: 

Conceder aos servidores do Grupo Polícia Civil, relacionados no anexo desta Resolução, ocupante 
do cargo de PERITO OFICIAL FORENSE, Perito Criminal, POC 300, Progressão Funcional ao nível indicado, 
com fundamento no Artigo 107 da Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005 e Resolução “P” SEJUSP 
nº 152/16, de 02 de maio de 2016 (Processo nº 310153122021)                     .

Campo Grande, 29 de abril de 2021.
   

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
                                                 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
                                                                       
ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 213  de  29 de abril de 2021

Matrícula Nome Função Tempo Nível A partir de

126035022 ERNANE SIMÕES CARBONARO

Perito 
Criminal 

3650 III

29/04/2021

87422023 REGINA CELIA LIMA DIAS
Perito 
Criminal 3650 III

03/05/2021

93637023 ROGERIO INSFRAN OCAMPOS
Perito 
Criminal 3650 III

06/05/2021

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 214 – 29 de abril de 2021.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições 
previstas no artigo 3º, inciso XVI, do Decreto nº 14.903, de 27 de dezembro de 2017 e § 2º do artigo 107 da Lei 
Complementar nº 114, de 19 de dezembro de 2005, 

R E S O L V E: 

Conceder aos servidores do Grupo Polícia Civil, relacionados no anexo desta Resolução, ocupante 
do cargo de PERITO PAPILOSCOPISTA, POC 400, Progressão Funcional ao nível indicado, com fundamento 
no Artigo 107 da Lei Complementar nº 114 de 19 de dezembro de 2005 e Resolução “P” SEJUSP nº 152/16, de 
02 de maio de 2016 (Processo nº 310153122021)                     .

Campo Grande, 29 de abril de 2021.
         

ANTONIO CARLOS VIDEIRA
                                                 Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO DA RESOLUÇÃO “P”/SEJUSP/MS/Nº 214  de  29 de abril de 2021

Matrícula Nome Função Tempo Nível A partir de

133336022 ANA LUISA BATISTA LACERDA

Perito 
Papiloscopista

3650 III

02/05/2021

82468022 DANIEL LUIZ LARANJEIRA
Perito 
Papiloscopista 3650 III

03/05/2021

134110022 DJONES GRANDE DE BARROS
Perito 
Papiloscopista 3650 III

07/05/2021

131804022 LAURA APARECIDA CARVALHO PEREIRA
Perito 
Papiloscopista 3650 III

09/05/2021

1671022 PAULO ROBERTO LINS DA SILVA
Perito 
Papiloscopista 3650 III

29/05/2021

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 221/2021 - de 03 de maio de 2021.

O Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições legais, 
prevista no Decreto nº 14.903 de 27 de dezembro de 2017, 

R E S O L V E: 

Designar os servidores abaixo relacionados para representar a Polícia Civil do Estado de Mato 


